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Recorrida:	 DRF EM PORTO ALEGRE-RS

DCTF- OBRIGAÇOES ACFSSORIAS- Obrigação acessória,
instrumento de controle fiscal,• caracteriza-se
como obrigação de fazer e a inadimplOncia acarreta
penalidade puramento punitiva, não-moratória ou
compensatória. Entrega espontfanea, ainda que fora
do prazo, alcançada pelos benefícios do art. 138
do	 (Ti, Lei Complementar não -derrogada	 pela
legislação ordinaria vigente para a 	 matéria.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por 1) INOVEI DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E
MOVEIS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Wemara do Segundo
Conselho de Contribuintes,por maioria de votos, em dar provimento
ao recurso. Vencido o Conselheiro FITO ROTHE. Ausentes os
Conselheiros ACACIA DE LOURDES RODRIGUES E SEBASTIAD BORGES
TAQUARY.

/

Sala das 8 ..:ss' s, em 22 c// maio de 1992.
r

•	
/.4!,HELVI3	 ..JF)0 BARU:ri...41405f -	 Presidente

)r,

OSC .)R 1..1".' Or ,:::',:13000íj 	 -	 Relator

,- 0SE ARLOS )... ALME.DA LEMOS -	 Procurador Repre-.
sentante da Fa-
zenda Nacional

,
VISTA EM SESSg0 DE l) 4 O E I 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS SANTOS(Suplente), RUBENS MALTA DE
SOUZA CAMPOS FILHO e ANTONIO CARLOS BUEM PIBFIRO.
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Recorrente	 : DIMOVEIS DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E MOVEIS LTDA.

RELATORIO	 .	 .

Conforme notifica0o de lançamento de fls. 04, a
Empresa acima identificada foi intimada a recolher a importncia
de 242,20 'J.:3TM', em decorrOncia de atraso na entrega das DCTF
referentes aos meses de ju1.ho/89, agosto/89, setembro/89,
outubro/89, novembro/89 e janeiro/90.

• Impugnando o feito, âs fls. 1, a notificada alega
que::

"A InstruçWo Normativa SM'. 98 de 22.09.89 prorroga
aos prazos de entrega das DCTF de jUL/AGO/89 e
3ET/89 para 17.11.89 e 30.11.89 respectivamente,
sem no entanto, instituir o novo formuláriog

Em 13.11.89 é expedida nova Instru0o Normativa,
esta de 1 revogando a anterior de n2 98 e
estabelecendo novos prazos, ou seja - as DCTF de
jUL/AGO/89 e 3ET/OUT/89 deveriam ser entregues
respéctivamente em 07.12.89 e 15.12.89, SEM NO
ENTANTO,	 INSIIMIR NOVO FORMULARIO para 	 que
pudesse cumprir a obriga0w,;

. O novo formulârio, entâo jâ objeto de grande
expectativa e curiosidade, foi finalmente
instituido através da INSTRUÇCM NORMATIVA np 120
BRE de 24.11.89, publicado no Diârio Oficial da
Uni'ão em 27.11.89;

Nota-se de plano que, dado a exiguidade de prazo
paI' a confecOo dos novos formulârios, visto que em
final de ano as grâficas est'So sobrecarregadas de
trabalho e face â grande . demanda reprimida, os

.

n ovos formulãrios foram postos â dispesi0o do _
con t ribuintes com insuf iciÉncia e/ou atraso*,n orma-

.	 .

•
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malizando se esta situação somente em meados do
mOs de Março de 1990g

Soma-se à este fato, as ~idas suscitadas no seu
preenchimento com a introdução da nova moeda
fiscal - o BTNF, o que levou os cm1-1.1'-ibutintes a
congestionarem as dependOncias da Receita Federal
na busca de esciarecimentosg

Os contribuintes, no Brasil onde existem . 53
tributos (doc 1), além de cumprirem as obriga0es
principais e acessórias ás duras penas num mercado
conturbado pela recessão, quando surgem fatos como
este, alheios â sua vontade e são brindados com
uma notificação da Receita Federal por terem
extrapolado em alguns dias os prazos de entrega
das DCTF, realmente sentem-se impotentes para
i=v1inmwem seus negÓciosg

Deve ser ressaltado que o fato em questão atingiu
milhares de empresa, conforme pequena amostra
(ci=:. 2,3,4) o que vem corroborar a veracidade de
nossas alegaçffesg

Por fim, lamentavelmente o fato hoje se repete,
visto que os novos formulârios das DCTF relativo
aos meses de Jan/91 â Ma r/91, com a nova mudança
da moeda fiscal para Ti :; D foram prorrogados sua
entrega sem no e!ntanto, INSfIrUIREM NOVO
FORMULARI(1g

Isto posto e considerando que2

a)Não tendo havido mâ fè, pois as DCTE foram
entregues espontaneamente poucos dias após os
prazos estabelecidosg

b) Da mora verificada não decorreu quaisquewr (Mus
para os cofres da União, visto que os impostos ali
informados foram recolhidos corretamente, n OS
prazos estabelecidos g"

As fls. 17/20, a autoridade de primeira instância
julgou improcedente a Impugnação, co(Ii- base nas seguintes
consideraçffes

a) a Instrução Normativa-SR:E no 120, de 24/11/89,

1
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que revogou a IN-SRF 129/86, institui novo formulário de DCTE,
para informa0es a serem prestadas sobre períodos de apura0b
ocorridos a partir de julho/89, e estabelece normas para o seu .
preenchimento e apresentaço. Verifica-se, porém, que todos os
procedimentos e atos a serem praticados pelas pessoas jurídicas e
equiparadas, para entrega da DCTF, já estavam delineados pela
IN-SRF 129/86 e rao foram alterados?,

b) é importante salientar que a norma prevO
reducao à metade do valor da multa quando a DCTF vier a ser
entregue fora do prazo, mas antes de qualquer procedimento de
ofício. Conclui-se, em rela 0o à "apresentaçao de DCTE", que seu
objeto é a obriga0o de entrega do documento, dentro dos prazos
estipulados pela norma, por aqueles contribuintes abrangidos,
sendo que a simples entrega do documento a destempo, por parte
dos obrigados, ocasiona, automaticamente, a imposi~ da muita
prevista?,

c) quando a empresa fez a entrega da DCTE, dos
períodos de apura0o notificados, fora do prazo previsto pela
legislaço, passou a ser devedora da multa de mora e passível de
ser cobrada a qualquer época. Se tivesse entregue o formulário
nos prazos estipulados, certamente no teria sido notificadag

d)por estas razffes, consideram-se insubsistentes
todas e quaisquer outras alegaçGes que visem contestar a
exigOncia fiscal.

Inconformada, a empresa interp('s o recurso de fls.
23/24, alegando, em síntese, e:!

 as razffes de defesa, constantes da 	 PeÇa
:i. ca n'i:io foram contestadas pelo Sr. Delegado da Receita
Federal, o que leva a Recorrente a concluir que foram aceitas
implicitamenteg

b) os documentos de fls. 6,7 e 8 evidenciam que um
grande universo de contribuintes foi atingido pela autuaçãO da
Receita Federal, por terem entregue as DCTF fora do prazo
estipulado por leig

c) a autoridade administrativa, ao receber as
DCTF, de forma sistemática, só aplicando as penalidades muito
tempo depois, induziu o contribuinte a persistir na prática
irregular. Como respaldo cita o art. 100 do CTNg

"WCo normas complementares das leis, dos tratados
e das convenOes internacionais e dos decretos?.
................................. 4 ................

III- As práticas reiteradamente observadas pelas

•
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. autoridades administrativas •

Parágrafo Unico - Â observãncia ...l as n o rm,yks
referidas neste artigo exclui a imposiçNo de
penalidades, a cobrança de jUV('S de mora e a
atualiza0o do valor monetário da base de cálculo
do tributo."	

1
d) por fim, requer a reforma da deciso singular

em todos os seus termos.
•

E o relatório.1

,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

Adoto como argumentação o brilhante voto do
Conselheiro Roberto Barbosa de Castro, em hipótese análoga,. in
verbis::

,
"Trata-se, como visto, de entrega de DCTF

fora do prazo, sem embargo de que o Contribuinte
espontaneamente tomou a iniciativa de satisfazer a
obrigação.	 Tem	 este	 Colegiado	 entendido
iterativamente	 que a hipótese caracteriza 	 a
denúncia epon .Vânea de que trata o artigo 138 do
Código Tributário Nacional. Sendo Lei
Complementar, o comando tem ascendOncia sobre a
legislação ordinária que, realmente, contempla a
situação apenas com redução de 50% de multa.

sao inúmeros os decisórios emanados de
ambas as Câmaras deste Conselho, podendo ser
lembrados, â guisa de ilustração, os Acórdãos de
números	 202-04.778, 201-67.443, 2()

As poucas cri :1 deitam raízes na
discussão acerca da natureza punitiva ou moratória
da multa de que se trata. Como entende uma
corrente	 respeitável,	 a	 excludente	 de
responsabilidade penal pela denúncia espontânea se
restringe âs multas ditas punitivas,não alcançando .
aquelas de natureza moratória.

Cita-se, por exemplo, Paulo Barros de
Carvalho (Curso de Direito Tributário, Ed.

* Saraiva, 4 .:.5 ed.,fis. 349), que assim conclui
dissertaçãb sobre o tema2

HÁ iniciativa do sujeito passivo,
promovida com a observância desses requisitos, tem
a virtude de evitar a aplicação de multas de
natureza punitiva, porém não afasta os juros de
mora e a chamada multa de mora, de 	 índole
indenizatória e destituída de caráter de punição."

Assim posto o problema, o passo s~UrLo
è a classificação da multa objetivada neste
processo. ,,

..
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.	 O ilustre Conselheiro José Cabral
Oarofano, no voto que lastreou d A'córdão =-
04.778. desenvolve interessante escorço
doutrinaria a partir do direito das obriga0es,
para concluir, a meu ver com propriedade, que as
multas	 moratórias	 ou	 compensatórias	 estão
claramente caracterizadas quando decorrem do
inadimplemento de uma obrigação de dar, enquanto
que as de natureza punitiva tem , sua origem em
obrigaçffes de fazer ou de não fazer.	 Na
problemática tributária, as c:' l: '  de dar
teriam intima identificação com as obrigaçffes de
prestação em dinheiro (pagamento), enquanto que as
obrigaçffes de fazer ou de não fazer se referiam
basicamente às chamadas acessórias, típicas do
controle de impostos, mas não necessariamente
condicionadas ou condicionantes de seu pagamento.

N oi o con+P, xto, a obrigação acessória de
prestar declaração periódica se configura como uma
CD brigação de fazer. Seu inadimplemento, ainda que
prejudique o sujeito ativo na medida em que deixa
de cumprir a finalidade controlistica para a qual
foi criada, não o priva da prestação principal,
consistente do pagamento, obrigação de dar. Em
princípio, não se trata de remunerar o sujeito
ativo pela mora no adimplemento, nem de compensa-
i° pela indisponibilidade de um bem (dinheiro) que
devesse ter sido dado (pago) e não o fora, em
prazo certo. A entrega de DCTF a destempo não
prejudica o pagamento das contribuiçffes e tributos
nela indicados, mas apenas prejudica a atividade
burocrática do controle. Não impede nem interfere
sequer na constituição do crédito tributário, ,
visto que o lançamento de cada tributo nela
declarado	 se	 processa segundo	 suas	 normas ,pec.ul:Lm-c	 E o próprio art. 5g do DL-2124/84 que 	 .
sinaliza nesse sentido, ao afirmar no parágrafo
primeiro

"O documento que formalizar o cumprimento
de obrigação acessória, comunicando a existencia
de crédito tributário..." -

Âs partes grifadas expressam claramente
i mi o	

\.,
prer, q	 d	 oue se trata	 e	 bri	 cgação aessória
o(b i g co d	 gn do qraãe fazer). e seuue se trata de
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